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Antônio Filho Botelho – Toninho Valflor, Presidente, no uso das atribuições legais, 
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga a seguinte: 

RESOLUÇÃO                                    Nº                        009/2022 
DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA ENTREGA DE HONRARIAS. 
 
Projeto de Resolução nº 012/2022 
Autor: Vereador Isaias Coelho  
 
Art.1º. Fica o Vereador Isaias Coelho autorizado a efetuar entrega das honrarias 
abaixo relacionadas, sem a necessidade de Sessão Solene para tal ato: 
 

 Medalha de mérito em comemoração ao dia internacional da mulher à Perla 
Paulo Pires. (Projeto de Decreto Legislativo – 09/2021); 

 Título de Cidadão Embuguaçuense ao Senhor Elias José de Oliveira (Projeto 
de Decreto Legislativo – 003/2021); 

 Título de Cidadão Embuguaçuense ao Senhor Gilberto Lopes dos Santos 
(Projeto de Decreto Legislativo – 16/2022).  

 
Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Embu-Guaçu, 04 de julho de 2022. 
 
 

Antônio Filho Botelho 
Presidente 

 
 

Dina Araújo de Melo  
Secretária Administrativa 

 
Publicada e Registrada na Secretaria Administrativa, aos 04 (quatro) dias do mês de 

julho de 2022. 


